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PEDRO NETO GOMES DE QUEIROZ, devidamente

qualificado nos autos do processo, vem à presença de Vossa Excelência
apresentar

DEFESA

partir dos fatos e fundamentos que seguem

1 - Concessão de Cestas Básicas

Este diligenciado em momento algum agiu de forma
discricionária, posto que todas as despesas foram lastreadas em
cumprimento à legislação específica ao caso, em especial a existência de
situação de vulnerabilidade social, embasado em parecer social:
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A propósito, juntamos o parecer social firmado por Assistente
Social do Município que certifica as condições da Lei Orgânica de Assistência
Social, art. 22 e Lei Municipal 712/2011:
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2. Contratação de fornecedor inscrito em Cadastro Único
do Governo Federal

A ilustre auditoria questiona o fato da aquisição de gêneros
alimentícios de fornecedor, cujo sócio esteja inscrito em programa do
Governo Federal.

Primeiramente, há de se esclarecer que todos os bens
adquiridos foram devidamente incorporados à administração pública
para lastrearem programa específico do Município de Pium, nos termos do
item anteriormente respondido.

Se os itens adquiridos foram entregues ao Município de Pium,
não há que se cogitar a penalização da Administração Pública com \\
imputações de débitos de serviços já prestados, sob pena de enriquecimento
sem causa. "^J-



Eventual desconformidade à regra do governo federal, teria
que ser apontada pelos Órgãos de Controle Federal. E se permanecer o
apontamento de tal item, este poderia ser objeto de ressalva.

3. Contratação com fornecedor INIDÔNEO

A auditoria apontou a irregularidade acerca da contratação de
fornecedor com restrições cadastrais para fornecimento de gêneros
alimentícios e gás no valor de R$ 32.261,75.

Ocorre que todos os bens adquiridos foram devidamente
incorporados à administração pública para lastrearem programa
específico do Município de Pium, nos termos do item anteriormente
respondido.

Se os itens adquiridos foram entregues ao Município de Pium,
não há que se cogitar a penalização da Administração Pública com
imputações de débitos de serviços já prestados, sob pena de enriquecimento
sem causa.

Com todo respeito ao trabalho técnico da auditoria, verifica-se
que todos as impropriedades apontadas no relatório são de cunho formal e
portanto, não ocasionam prejuízo ao erário público, visto que os bens
fornecidos foram entregues à administração pública municipal.

Certo de ter respondido aos questionamentos, nos colocamos
à inteira disposição e que todos as recomendações serão devidamente
atendidas no julgamento a ser proferido por esta Relatoria.

Palmas, 27 de $etefribro de 2019

NhÁXJ
PEDRO NET0\3OMES DE

Controle Interno à época
EQUElftOX \


